
TERMO DE PENHORA

nº 0003402-88.2020.8.16.0189.0008

Em cumprimento ao contido na decisão de mov. 33.1, lavro o presente TERMO DE PENHORA sobre:

a fração ideal do  abaixo descrito, pertencente ao executadoimóvel

VALOR -

DEPOSITÁRIO o atual possuidor do bem - mov. 33.1

Caso não seja informado o depositário, a guarda do bem penhorado se dará nos termos da Parte Especial, Livro II,  Título II, Capítulo

IV, Seção III, do CPC e arts. 135, 136, 137 e 139 do Provimento 316/2022 (Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Foro

Judicial).

Data e assinatura conforme sistema.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PONTAL DO PARANÁ

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PONTAL DO PARANÁ - PROJUDI
Rua Dona Alba de Souza e Silva, 1359 - Baln. Ipanema - Pontal do Paraná/PR - CEP: 83.255-000 - Fone: (41) 3263-6255 

- Celular: (41) 3263-6255 - E-mail: PDP-1VJ-FAZENDA@tjpr.jus.br
 

Processo:  0003402-88.2020.8.16.0189
Classe Processual:  Execução Fiscal

Assunto Principal:  Multas e demais Sanções
Valor da Causa:  R$11.001,90

Exequente(s):
 

Município de Pontal do Paraná/PR (CPF/CNPJ: 01.609.843/0001-52)
Rua Noemio Gabriel Simas, 675 - Praia de Leste - PONTAL DO PARANÁ/PR - CEP: 83.255-000

Executado(s):
 

MARCO AURÉLIO PÉSSA (RG: 11842364 SSP/PR e CPF/CNPJ: 544.140.329-20)
DEP. ANIBAL KHURY, 7891 Lote: 8 Quadra:68 - PONTAL DO PARANÁ/PR
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PROJUDI - Processo: 0003402-88.2020.8.16.0189 - Ref. mov. 62.1 - Assinado digitalmente por Cristiane Dias Bonfim Godinho
04/11/2024: EXPEDIÇÃO DE TERMO DE PENHORA. Arq: termo de penhora


